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RESOLUÇÃO N° 01, de 30 de janeiro de 1984. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE aprovar o Anteprojeto de REGIMENTO 
INTERNO PADRÃO DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO ESTADUAL, 
como órgão similar do Departamento Penitenciário Federal, para 
recomendação às Unidades Federadas, com vistas à sua adoção. 
 
 

PIO SOARES CANEDO 
Presidente - C.N.P.P. 
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